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ANEXO 1: Justificativas 
 
Finalidade: 
Este anexo tem por finalidade apresentar justificativas, quanto a necessidade de contratação, e 
particularidades em função da especificidade da obra ou serviço de engenharia, previstas nos Termos 
de Referência e que passam a integrar o TR  
 
Da necessidade da contratação: 
Inicialmente, destaca-se que a missão institucional da CODEVASF está relacionada ao 
desenvolvimento das bacias hidrográficas de forma integrada e sustentável, a fim de reduzir as 
desigualdades regionais. Ademais, a empresa atua visando desenvolver as bacias hidrográficas de 
forma integrada e sustentável, de modo a estar a alinhada aos objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil previstos na Constituição Federal de 1988, em especial, o de “erradicar a pobreza 
e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais” (art. 3º, inciso III) (CODEVASF, 
2023). 
Sempre buscando cumprir a sua missão de promoção do desenvolvimento sustentável de bacias 
hidrográficas em sua área de atuação, a empresa desenvolve diversas obras e ações relacionadas ao 
fornecimento de água para usos múltiplos (CODEVASF, 2021). Assim, o objeto deste instrumento 
torna-se necessário para que a companhia possa continuar buscando a excelência na execução de 
sua missão e atendendo as necessidades sociais nas regiões que atua.  
Nessa conjuntura, cabe a companhia promover, coordenar e avaliar ações de atenção ao fornecimento 
de água tratada nas regiões de atuação. Ainda, é importante frisar que quase 35 milhões de pessoas 
no Brasil vivem sem água tratada e a falta de saneamento mata 11 mil pessoas por ano no país 
(AGÊNCIA SENADO, 2022). Além disso, os Médicos Sem Fronteiras (MSF), organização humanitária 
internacional, alerta sobre os impactos da falta de água adequada na saúde e nas condições de vida 
das pessoas, entre os quais: desnutrição, propagação de doenças e migrações forçadas (MÉDICOS 
SEM FRONTEIRAS, 2023). 
Nesse cenário, é possível dizer que hoje há um consenso entre políticos e administradores, partilhado 
por grande parte da população brasileira, quanto à urgência da adoção de medidas capazes de 
melhorar a qualidade de vida da população da região e ampliar a oferta de água para diversos usos.  
Com intuito de promover a segurança hídrica a conservação de bacias hidrográficas ajuda a garantir 
um suprimento confiável de água doce para as comunidades locais. A implantação de poços tubulares 
para usos múltiplos ajuda a diversificar as fontes de água, reduzindo a dependência de fontes 
superficiais que podem estar sujeitas a secas e variações sazonais e possíveis potenciais degradação 
e contaminação. 
A disponibilidade de água é crucial para o desenvolvimento econômico e social de uma região. A 
conservação das bacias hidrográficas e a implantação de poços tubulares podem impulsionar o 
crescimento agrícola, industrial e urbano de forma sustentável, criando empregos e melhorando a 
qualidade de vida das pessoas. 
A conservação das bacias hidrográficas ajuda a preservar ecossistemas aquáticos e terrestres. A 
implantação adequada de poços tubulares leva em consideração o impacto ambiental, minimizando 
danos aos recursos naturais e mantendo a biodiversidade local. 
Um fator recente e que pode afetar a vida dessas comunidades são os efeitos climáticos extremos. As 
mudanças climáticas estão levando a variações climáticas extremas, como secas prolongadas e chuvas 
intensas. A implantação de poços tubulares oferece uma resposta adaptativa, permitindo que as 
comunidades enfrentem melhor esses desafios climáticos, garantindo o acesso à água quando 
necessário. 
Além disso, a Codevasf recebeu da Emater um indicativo de necessidades de perfuração e instalação 
de poços no Estado do Goiás  (Peças 04 e 05 do processo nº 59500.003785/2023-89-e). 
Por outro lado, no Amapá, têm-se como base de necessidade o ofício nº 230201.0076.1584.0372/2023 
– GAB –RURAP e ofício nº 1645/2023 – GAB/PMPG(Peças 01, 02 e 05 do processo nº 
59500.003785/2023-89-e), os quais solicitam a perfuração e instalação de 1600 poços para o Estado.  
Ressalta-se também que o objetivo é a obtenção de água para usos múltiplos, cabendo a análise 
individual químico e bacteriológica de cada poço, definindo assim o seu uso.   
Por fim, dentro do contexto exposto e levando-se em conta as razões de interesse público 
apresentadas, considera-se necessária a realização de licitação para a contratação de empresa 
responsável pela execução dos serviços de perfuração e instalação de poços tubulares parcialmente 
revestidos e totalmente revestidos em municípios localizados no Estado do Amapá e Goiás. 
Modalidade Licitatória: 
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Pregão Eletrônico. A CODEVASF por ser uma Empresa Estatal é regida pela Lei nº 13.303, de 
30/6/2016, que regulamenta os procedimentos licitatórios e contratuais, que estabelece 
obrigatoriamente a “Forma Eletrônica” como modalidade licitatória (Parágrafo 2º do Art. 51). 
No caso do Pregão Eletrônico, este é regido pelo disposto na Lei nº 10.520/2002 e o Decreto nº 
10.024/2019 e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei nº 13.303/2016 e suas alterações posteriores. 
 
Procedimento Licitatório: 
Sistema de Registro de Preços (SRP). O procedimento licitatório auxiliar de SRP é definido na Lei nº 
10.520/2002 e o Decreto nº 10.024/2019 e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.º 13.303/2016 
e normas complementares. 
Justifica-se o procedimento licitatório devido à conveniência administrativa e as características do 
serviço, que será realizado por demanda justificada do Estado ou Município, com execução parcial por 
produtos previamente especificados e quantificados por unidade de medida padrão (un), havendo 
necessidade de contratações frequentes. 
Além disso, as fontes de recursos podem ser advindas não somente da LOA, assim como de parceria 
com outras entidades públicas e/ou emendas parlamentares, visto que o SRP possibilita a captação de 
novos recursos para efetividade do Programa, assim como atendimento de números distintos de 
fornecimento com base nos recursos existentes. 
 
Divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP): 
Não será divulgada. A IRP não será divulgada, dado o prazo exíguo para o encerramento do exercício, 
o que poderia comprometer o empenho dos recursos. 
Mesmo sem a divulgação da IRP, outros órgãos públicos poderão solicitar adesão à ATA de Registro 
de Preços, não configurando assim, prejuízos para os demais órgãos. 
 
Vantajosidade do agrupamento dos itens constantes do objeto da licitação em um Grupo por 
Estado: 
Em conformidade com as diretrizes e soluções adotadas no Projeto Básico, o agrupamento dos itens 
por Estado se deve a fatos inerentes à própria execução da obra, sendo que se os mesmos fossem 
licitados separadamente, poderiam causar prejuízos à Administração Pública e obstáculos na execução 
do objeto. Assim, apesar da existência de 02 (dois) itens por Grupo, há apenas um tipo de serviço 
(Perfuração e instalação de poço tubular em rocha), distinguindo apenas em relação ao revestimento 
do poço. No caso, são duas classificações: Perfuração e instalação de poço tubular PARCIALMENTE 
REVESTIDO, instalado com sistema fotovoltaico, bomba submersa, reservatório e bebedouro para 
animais e Perfuração; e instalação de poço tubular TOTALMENTE REVESTIDO, instalado com sistema 
fotovoltaico, bomba submersa, reservatório e bebedouro para animais. 
 
Critério de Julgamento: 
Maior desconto. De acordo com o Art.54 da Lei nº 13.303/2016, parágrafo 4, inciso II. 
 
Modo de Disputa: 
Aberto, com orçamento público. Será divulgado o valor orçado para servir como base, tendo em vista 
o critério de julgamento de maior desconto. 
 
Regime de execução: 
Empreitada por Preços Unitários. O pagamento será por medições das unidades padrão (un) 
efetivamente executadas. Este regime de execução é o mais apropriado para o objeto da licitação, pois 
será pago somente os serviços efetivamente executados, mediante medições periódicas, dos preços 
unitários demandados pela CODEVASF e efetivamente executados pela CONTRATADA. Existem 
serviços que possuem certo grau de incerteza na definição dos quantitativos devido às suas 
características executivas, a exemplo da profundidade de perfuração dos poços que pode variar 
consideravelmente de um poço para outro, mesmo que pertençam ao mesmo perfil geológico. 
 
Permissão de Participação de Consórcios: 
Não será permitida. Por se tratar de licitação de objeto único que não envolve especialidades de ramos 
distintos, não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas sob a forma de Consórcio 
de empresas.  
 
Permissão de Participação de Cooperativas: 
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Não será permitida. Elucidamos ainda que, como não se trata de metodologia de execução de alta 
complexidade, o objeto a ser licitado não se enquadra sob o formato de licitação de contrato de mão 
de obra para execução sob a forma de cooperados e, portanto, dispensa a permissão de participação 
de empresas na forma de cooperativa, conforme estabelece IN 05/2017. 
 
Permissão de Subcontratação: 
Será permitida. Será permitida a subcontratação parcial dos serviços objeto deste TR, com a prévia 
aprovação e autorização da fiscalização da Codevasf, com exceção dos serviços de locação, 
perfuração e testes de campo dos poços tubulares. Tal permissão se fundamenta para permitir que a 
entidade licitante tenha acesso a especialistas e empresas especializadas em áreas específicas, que 
podem contribuir de maneira significativa para o sucesso geral do projeto. Além disso, essa abordagem 
pode garantir a conformidade com os mais altos padrões de segurança, qualidade e eficácia durante 
todas as fases do projeto.  
 
Visita: 
Não será obrigatória. A visita aos locais de prestação dos serviços não será obrigatória, tendo em vista, 
que a localização exata dos poços será definida posteriormente à licitação. 
 
Declaração de compatibilidade com o Plano Plurianual: 
Os serviços a serem contratados serão executados no prazo NÃO superior a um ano, conforme consta 
dos Termos de Referência e a previsão de recursos orçamentários é compatível, conforme previsto no 
Plano Plurianual. 
Registra-se ainda que para o caso do Sistema de Registro de Preços, o Art. 7º do Decreto nº. 7.892, 
de 23/1/2013, não é necessário indicar a dotação orçamentária que somente será exigida para a 
formalização do Contrato. 
“Art. 7º - .... 
§ 2º - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil”. 
 
Desapropriação: 
Não será necessária a desapropriação de imóveis particulares, sendo desnecessária a elaboração do 
Projeto de Desapropriação. 
 
Garantia do Objeto: 
A garantia do objeto deverá obedecer ao prazo definido no Art. 618 do Código Civil, Lei nº 10.406 de 
10/1/2002. O empreiteiro responderá durante cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho. 
 
Garantia de Execução (caução): 
É necessário para fins de emissão da Ordem de Serviço que a empresa contratada tenha apresentado 
a Garantia de Execução do Contrato. 
 
Aprovação do Projeto Básico e Planilha de Custos do Orçamento de Referência: 
Aprovado pela autoridade competente no processo nº 59500.003785/2023-89, conforme Solicitação de 
Licitação Peça 1. 
 
Qualificação Técnica: 
Definida no Item 9 do TR. As exigências técnicas são imprescindíveis para que a vencedora do certame 
em questão tenha total capacidade técnica de executar os serviços de engenharia com a segurança e 
a qualidade esperada para o empreendimento. 
 
Do serviço comum: 
Esclareço que o objeto desta licitação, “Contratação de empresa para execução dos serviços de 
perfuração e instalação de poços tubulares a serem executados em municípios localizados nos estados 
do Amapá e Goiás, inseridos na área de atuação da Codevasf”, é qualificado como SERVIÇO DE 
ENGENHARIA COMUM, com perfil executivo típico, padronizável e objetivamente definido, conforme 
especificações usuais de mercado somado a frequente contratação, e por isso, elegeu-se a modalidade 
de “Pregão Eletrônico” com Sistema de Registro de Preços – SRP como forma de contratação. 
 
Licença Ambiental: 
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Foi previsto em planilha orçamentária a regularização ambiental para realização dos serviços de 
perfuração de poços, conforme a legislação vigente nos órgãos competente, em cada estado. Além 
disso, a perfuração do poço não está sujeita ao rito ordinário de licenciamento, a saber: emissão de 
Licença Prévia (LP), Licença de Implantação (LI) e Licença de Operação (LO). O serviço de perfuração 
de poços é autorizada pelo órgão ambiental mediante uma Autorização de Perfuração de Poço (APPO), 
para a qual se faz necessária, dentre outros, a localização da perfuração pretendida. Ao mesmo tempo, 
o uso da água do poço é autorizado por meio de outorga. Por conta disso, todos os trâmites 
relacionados à emissão da APPO e do pedido de outorga são iniciados após a indicação das 
localidades a serem beneficiadas pelos serviços em licitação e a empresa contratada será responsável 
por sua emissão. 
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